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EST. íDO DO MARAMIAO

PREI EITL RA ML SICÍEAI. DE lil RÍTICEn /MA

CMM N" Ol.íi 12.525/0(101-40

Rua Sâo Rainimulo. n" 01. CF.P: 05.503-000. Centro - BuritieupuMA

TERMO DE REKQl lUBRK)

DKSKC; LINDO

REEQIIEIBRIO ECONOMlCO AO
CONTRATO N" 2022()«06/2ü22.

PREGÃO eij:trômco N‘

041/2021. NOS TERMOS DA EEi

FEDERAI. N ' 8.666/1993.

lERMO

A PRHKI-ITfRA MUNÍCiPAl. DK IU:RITK’1'RU. KsurIo do Maranhào por intermédio da

Seerctaria Municipal de Saúde (órgão coiilraiame). com sede na Rua Santa Maria, s n". CEP;
65.3ó3-()()0, líaiiTo Tetra Bela Burilieupu MA. inscriiola) no CNIM sob o n'‘
01.612.525.0001-40. doravante denominada CÜN I'R.AT.\N PE. nesle alo representado pelo

Ordenador de Despesa. Sr. .Afonso Barros Balisia. portador do CPE n" 187,086.922-20.

dora\ame denominada CONTRATANTE, e a empre.sa P J COMBÜSTIX EIS LTDA CMM
14.743.487/0001-07. estabelecia na AV .lose Reinaldo Tavares, n" 701. Bairro: l etra Bela CEP:

65.393-000. Cidade; Burilieupu \i.\. ne.sie ato representado pela Sr."*. \'anuza l-raga Silva,

brasileira, portador do lUi 035483 172008-3 SSP.MA e CPE MT n" 714.477.413- 5. celebram

o presente Termo de Reequilibrio 1-eonômieo Tlnaneeiro ao Contrato n‘’ 20220006 2022.

referente ao processo iTegà(> Tleiróiiieo n" 04! 2021  . sob as .seguintes cláusulas e condições,

que será regido pela Lei 8.666 93. Instrução e demais legislações aplicáveis.

Cláusula Primeira- Du Objeto

Constitui objeto do presente instrumento o reequilibrio eeonòmieo-linaneeiro do Contrato n'
20220006-2Ò22.

lAirágrafo único. O reequilibrio econõmico-finaneciro eneoiiira respaldo nas disposições do arl.

65. inciso (1. alinea “d", da Lei Federai n" 8.666. 93 e na 14. Cláusula Décima Quarta do

Contrato.

Cláusula .Segunda- Do Milor

Pelo presente inslruinenio. o CONTR.ATANTE passará a pagar à CONTRAT.AD.A os valores
descritos na tabela abaixo:

PRODL TO \ALOK A TL AE \ AI.ORES

ATI ALIZADOS
Porcentagem

D//í»

CiA.SOUNA COMCM RS 7.51 RS ".53 0.27"

()Lf:o t)IT.Sl-:L SKI RS 6.95 RS 7.36 5.90"

OU-:o DIESÍT.. S5(H) RS 6.90 RS 7.00 1.45"

C láusiila 1 erceira - Da ratitleaçâo
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p„P'^'Í'T'cupú:ma

ESTADO DO SÍARASHAO
PREFEtTl RA \JVMCIPAL DE RL RITJCI PV/MA

CMM V 01.612.525/0001-40
Rua Sào Kaimundü, n" 01, CEP: 65.505-000, Centro  - Buriticupu/.MA

Eicam ratificadas as demais cláusulas c condições estabelecidas no contrato inicial, firmado

entre as partes.

R, para finneza e validade do que foi pactuado, lavrou-sc o prcscnie Temio dc

Reequilíbrio Econômico Financeiro em 02 (duas) vias de igual teor c tbmia, para que surtam

um só eleito, as quais, depois de lidas, sào assinadas pelos representantes das partes,
CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

E. por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente instrumento em 2 (duas)

vias de igual teor e tõmia, para um só efeito.

Buritieupu - MA, 07 de junho dc 2022.

✓

atista

Chefe de Gabinete / Orderador de Despesa
CONTRAT.JÍNTE

Pela Prefeitura

1  u

P,| COMBISTIVEIS LTDA

CNPJ sob o n" 14.743.487/0001-07

Sr.“. \ anuza Fraga Silva
CPF/MA n" 714.477.413-15

CONTR.ATADO
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